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Atos do Congresso Nacional
.

<!ID286528-0> ATO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-

NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de

2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de

2001, a Medida Provisória nº 196, de 2 de julho de 2004, que

“abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento e do Meio Ambiente, no valor de R$

86.080.000,00 para os fins que especifica”, terá sua vigência pror-

rogada pelo período de sessenta dias, a partir de 18 de setembro de

2004, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas

Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 14 de setembro de 2004

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

<!ID288015-0>RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA No- 212, DE 9 DE SETEMBRO DE 2004

Altera dispositivos da Lei no 9.266, de 15
de março de 1996, que reorganiza as clas-
ses da Carreira Policial Federal e fixa a
remuneração dos cargos que as integram, e
da Lei no 9.654, de 2 de junho de 1998, que
cria a Carreira de Policial Rodoviário Fe-
deral; institui a Gratificação Específica de
Apoio Técnico-Administrativo à Atividade
Policial Federal - GEAPF, o Plano Especial
de Cargos do Departamento de Polícia Ro-
doviária Federal, a Gratificação Específica
de Apoio Técnico-Administrativo à Ativi-
dade Policial Rodoviária Federal - GEA-
PRF e a Gratificação de Incremento à Ati-
vidade de Administração do Patrimônio da
União - GIAPU, e dá outras providências.

(Publicada no Diário Oficial da União de 10 de setembro de 2004,
Seção 1, páginas 1 a 4)

No art. 28:

onde se lê: “... com efeitos financeiros a partir de 1o de junho de 2004 ...”

leia-se: “... com efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2004 ...”

<!ID288014-0> DECRETO No- 5.204, DE 13 DE SETEMBRO DE 2004 (*)

Dispõe sobre a substituição de Ministros de
Estado em suas ausências do território na-
cional, nos seus afastamentos ou em outros
impedimentos legais ou regulamentares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Na falta de nomeação presidencial específica, os
Ministros de Estado serão substituídos, interinamente, em suas au-
sências do território nacional, nos seus afastamentos ou em outros
impedimentos legais ou regulamentares, pelas seguintes autoridades:

I - os Ministros de Estado titulares de Ministérios e o Chefe
da Casa Civil da Presidência da República, pelos respectivos Se-
cretários-Executivos;

II - o Ministro de Estado da Defesa, por um dos Coman-
dantes das Forças, por ele indicado;

III - o Ministro de Estado das Relações Exteriores, pelo
Secretário-Geral das Relações Exteriores;

IV - o Ministro de Estado do Controle e da Transparência,
pelo Subcontrolador-Geral da União;

V - o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Comu-
nicação de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da Repú-
blica, pelo Secretário-Adjunto;

VI - o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Coor-
denação Política e Assuntos Institucionais da Presidência da Re-
pública, pelo Secretário-Adjunto;

VII - o Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República, pelo Subchefe-Executivo;

VIII - o Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, pelo Subsecretário-Geral;

IX - o Advogado-Geral da União, pelo Procurador-Geral da União;

X - o Presidente do Banco Central do Brasil, por um dos
diretores, por ele indicado.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Atos do Poder Executivo
.

Art. 3o Ficam revogados os Decretos de 3 de fevereiro de
2004 e 26 de julho de 2004, que dispõem sobre a substituição de
Ministros de Estado.

Brasília, 13 de setembro de 2004; 183o da Independência e
11 6 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DOU de 14.09.2004,
Seção 1.

<!ID288024-0> DECRETO No- 5.205, DE 14 DE SETEMBRO DE 2004

Regulamenta a Lei nº 8.958, de 20 de de-
zembro de 1994, que dispõe sobre as re-
lações entre as instituições federais de en-
sino superior e de pesquisa científica e tec-
nológica e as fundações de apoio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1o As instituições federais de ensino superior e de pesquisa
científica e tecnológica poderão celebrar com as fundações de apoio con-
tratos ou convênios, mediante os quais essas últimas prestarão às pri-
meiras apoio a projetos de ensino, pesquisa e extensão, e de desenvol-
vimento institucional, científico e tecnológico, por prazo determinado.

§ 1o Para os fins deste Decreto, consideram-se instituições
federais de ensino superior as universidades federais, faculdades, fa-
culdades integradas, escolas superiores e centros federais de educação
tecnológica, vinculados ao Ministério da Educação.

§ 2o Dentre as atividades de apoio a que se refere o caput,
inclui-se o gerenciamento de projetos de ensino, pesquisa e extensão,
e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico.

§ 3o Para os fins deste Decreto, entende-se por desenvol-
vimento institucional os programas, ações, projetos e atividades, in-
clusive aqueles de natureza infra-estrutural, que levem à melhoria das
condições das instituições federais de ensino superior e de pesquisa
científica e tecnológica para o cumprimento da sua missão insti-
tucional, devidamente consignados em plano institucional aprovado
pelo órgão superior da instituição.

§ 4o Os programas ou projetos de ensino, pesquisa e ex-
tensão, e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico
deverão ser previamente aprovados pela instituição apoiada para que
possam ser executados com a participação da fundação de apoio.

§ 5o Os contratos de que trata o caput dispensam licitação,
nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993.

Art. 2o A fundação de apoio poderá celebrar contratos e
convênios com entidades outras que a entidade a que se propõe
apoiar, desde que compatíveis com as finalidades da instituição apoia-
da expressas em seu plano institucional.

Art. 3o Na execução dos projetos de interesse da instituição
apoiada, a fundação de apoio poderá contratar complementarmente
pessoal não integrante dos quadros da instituição apoiada, observadas
as normas estatutárias e trabalhistas.

Parágrafo único. É vedada à contratação de pessoal pela
fundação de apoio para a prestação de serviços de caráter permanente
na instituição apoiada.

Art. 4o As fundações de apoio às instituições federais de
ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica são entidades de
direito privado regidas pelo disposto no Código Civil Brasileiro e na
Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

§ 1o Os membros da diretoria e dos conselhos das fundações
de apoio não poderão ser remunerados pelo exercício dessas ati-
vidades, sendo permitido aos servidores das instituições apoiadas,
sem prejuízo de suas atribuições funcionais, ocuparem tais cargos
desde que autorizados pela instituição apoiada.

§ 2o Para os fins do § 1o, não se levará em conta o regime de
trabalho a que está submetido o servidor da instituição apoiada.

Art. 5o A participação de servidores das instituições federais
apoiadas nas atividades previstas neste Decreto é admitida como
colaboração esporádica em projetos de sua especialidade, desde que
não implique prejuízo de suas atribuições funcionais.
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§ 1o A participação de servidor público federal nas atividades
de que trata este artigo está sujeita a autorização prévia da instituição
apoiada, de acordo com as normas aprovadas por seu órgão de di-
reção superior.

§ 2o A participação de servidor público federal nas atividades
de que trata este artigo não cria vínculo empregatício de qualquer
natureza, podendo a fundação de apoio conceder bolsas nos termos do
disposto neste Decreto.

Art. 6o As bolsas de ensino, pesquisa e extensão a que se refere o art.
4o,  § 1o, da Lei 8.958, de 1994, constituem-se em doação civil a servidores
das instituições apoiadas para a realização de estudos e pesquisas e sua dis-
seminação à sociedade, cujos resultados não revertam economicamente para
o doador ou pessoa interposta, nem importem contraprestação de serviços.

§ 1o A bolsa de ensino constitui-se em instrumento de apoio e
incentivo a projetos de formação e capacitação de recursos humanos.

§ 2o A bolsa de pesquisa constitui-se em instrumento de
apoio e incentivo à execução de projetos de pesquisa científica e
tecnológica.

§ 3o A bolsa de extensão constitui-se em instrumento de
apoio à execução de projetos desenvolvidos em interação com os
diversos setores da sociedade que visem ao intercâmbio e ao apri-
moramento do conhecimento utilizado, bem como ao desenvolvi-
mento institucional, científico e tecnológico da instituição federal de
ensino superior ou de pesquisa científica e tecnológica apoiada.

§ 4o Somente poderão ser caracterizadas como bolsas, nos
termos deste Decreto, aquelas que estiverem expressamente previstas,
identificados valores, periodicidade, duração e beneficiários, no teor
dos projetos a que se refere este artigo.

Art. 7o As bolsas concedidas nos termos deste Decreto são
isentas do imposto de renda, conforme o disposto no art. 26 da Lei nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não integram a base de cálculo
de incidência da contribuição previdenciária prevista no art. 28, in-
cisos I a III, da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 8o Os pedidos de credenciamento de fundações de apoio
e seu respectivo registros serão instruídos com a ata da reunião do
conselho superior competente da instituição federal a ser apoiada, na
qual manifeste a prévia concordância com o credenciamento da in-
teressada como sua fundação de apoio, sem prejuízo de outros re-
quisitos estabelecidos em normas editadas pelo Ministério da Edu-
cação, em conjunto com o Ministério da Ciência e Tecnologia.

Parágrafo único. A renovação do credenciamento concedido
nos termos deste artigo depende de manifestação do órgão colegiado
superior da instituição apoiada na qual tenha sido aprovado o re-
latório de atividades apresentado pela fundação de apoio.

Art. 9o Anualmente ou sempre que exigido pela instituição
apoiada, a fundação de apoio deverá submeter à aprovação do órgão
colegiado da instituição balanço e relatório de gestão e das atividades
desenvolvidas, bem como emitir balancetes e relatórios parciais sem-
pre que solicitado pela instituição apoiada.

Art. 10. As fundações de apoio com credenciamento em
vigor deverão adequar-se às disposições deste Decreto, no prazo de
seis meses, contados da sua publicação, sob pena de indeferimento de
renovação do registro e credenciamento de que trata o art. 2º, inciso
III, da Lei nº 8.958, de 1994.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2004; 183º da Independência e
116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Eduardo Campos

<!ID288007-1> DECRETO DE 14 DE SETEMBRO DE 2004

Abre ao Orçamento da Seguridade Social
da União, em favor do Ministério da Pre-
vidência Social, crédito suplementar no va-
lor de R$ 400.000.000,00, para reforço de
dotação constante da Lei Orçamentária vi-
gente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea “a”, da Lei no

10.837, de 16 de janeiro de 2004, combinada com o art. 62, § 1o, da
Lei no 10.707, de 30 de julho de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei no 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor do Ministério
da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$
400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), para atender à pro-
gramação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária,
conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de setembro de 2004; 183o da Independência e
11 6 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

<!ID288007-2>

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 400.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0625 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA
UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

400.000.000

28 846 0901 0625 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA
UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIO-
NAL

400.000.000

S 3 1 90 0 351 400.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 400.000.000

TOTAL - GERAL 400.000.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 400.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 400.000.000

99 999 0999 0998 0189 RESERVA DE CONTINGENCIA - PAGAMENTO DE SENTEN-
CAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO

400.000.000

F 9 0 99 0 100 400.000.000

TOTAL - FISCAL 400.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 400.000.000




